
 

 

 

 

 

 

 

 
COMUNICADO 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO PARAÍBA, por intermédio da COMISSÃO 
DE CONTRATAÇÃO, atendendo requisitos do Processo Administrativo nº 100/2024/CISMEPA, 
em cumprimento ao disposto no artigo 72 da Lei 14.133/21, comunica a dispensa de licitação, 
com fundamento no inciso II do artigo 75 da lei ora mencionada, em favor de PAPELARIA 
PRESENTES E SERVIÇOS ÚTIL E FÁCIL LTDA, objetivando a Aquisição de material de escritório, 
para atender as necessidades da sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paraíba 
- SAMU, no valor total de R$ 1.936,00 (Mil novecentos e trinta e seis reais). 
 

 

 


